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MENSAGEM N.º 128/2022 
De 08 de dezembro de 2022 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que dispõe sobre a abertura 

de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.027.000,00 (três milhões e vinte e sete mil 

reais). 

Trata-se de suplementação orçamentária necessária à 

aquisição de mochila, estojo escolar, squeeze e kit escolar.  

São materiais a serem fornecidos aos alunos da rede 

pública municipal com a finalidade de auxiliar às famílias de nossa cidade, visando contribuir 

para que essas necessidades dos estudantes sejam sanadas e como meio de reduzir a 

evasão escolar e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem.  

Dessa forma, necessário o apoio de Vossa Excelência e 

dos N. Vereadores, a fim de viabilizar essa importante ação na gestão educacional da rede 

de ensino público. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros 

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo 

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do 

art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.  

 

 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Júlio Antonio Mariano 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP   
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PROJETO DE LEI N.º 128/2022 
De 08 de dezembro de 2022 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 3.027.000,00 (três 

milhões e vinte e sete mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 

Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 

3.027.000,00 (Três milhões vinte e sete mil reais) no orçamento vigente, nas seguintes 

dotações: 

(143) 01.04.01.12.361.0016.2020.3.3.90.30.00 ..............................................R$ 1.932.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Manutenção do Ensino Fundamental 

 

(200) 01.04.03.12.365.0018.2219.3.3.90.30.00 ..............................................R$ 1.095.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Manutenção do Ensino Infantil - EMEIS 

 

Total: ...............................................................................................................R$ 3.027.000,00 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 

coberto com recursos resultantes de: 

I - anulação parcial das seguintes dotações: 

(131) 01.04.01.12.361.0016.1005.4.4.90.51.00 ..............................................R$    789.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Equipamentos e Material Permanente 

Ação: Ampliação de Equipamentos e Mobiliários de Escolas do Ensino Fundamental 

 

(145) 01.04.01.12.361.0016.2020.3.3.90.39.00 ..............................................R$    965.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção do Ensino Fundamental 

 

(161) 01.04.01.12.361.0016.2230.3.3.90.40.00 ..............................................R$    300.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

Ação: Tarifas Públicas 
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(162) 01.04.01.12.361.0016.2234.3.3.90.39.00 ..............................................R$    180.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ação: Cesta Básica e Vale Alimentação – Servidores Públicos – Ens. Fundamental 

 

(165) 01.04.01.12.361.0016.2254.3.3.90.30.00 ..............................................R$    160.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Combustíveis e Lubrificantes 

 

(190) 01.04.03.12.365.0018.1150.4.4.90.52.00 ..............................................R$    150.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Equipamentos e Material Permanente 

Ação: Ampliação de Equipamentos e Mobiliários de Escolas do Ensino Infantil 

EMEIS/CRECHES 

 

(202) 01.04.03.12.365.0018.2219.3.3.90.39.00 ..............................................R$    373.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção do Ensino Infantil - EMEIS 

 

(216) 01.04.03.12.365.0018.22.32.3.3.90.39.00 ..............................................R$   110.000,00 

Fonte: 01 - Tesouro 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ação: Cesta Básica e Vale Alimentação – Servidores Públicos – EMEIS 

 

Total ................................................................................................................R$ 3.027.000,00 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de 

28/07/2021, Lei 5.271 de 28/07/2021, Lei 5.353 de 30/12/2021. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/12/2022 
 
 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO  
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